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ATO DA REITORIA N.° 1192/26

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no exercício da

Reitoria, usando de suas atribuições legais e, considerando:

- o Processo n.° 23111.004370/2026-07;

RESOLVE:

Designar DOMINGOS ROBSON SILVA COSTA, Professor do Magistério

Superior, matrícula SIAPE n° 1228185, para integrar a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar

de Rito Ordinário, constituída pelo Ato da Reitoria n° 48 1/26, publicado no Boletim de Serviço Especial

em 13/04/2026, em substituição a Litiane Barbosa Macedo.

Teresina, 06 de julho de 2026.

EDMILSONØI DE MOURA

Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Instituida pela Lei Federal n°. 5.528, de 12.11.1968 (DOU 18.06.1969) Regulamentada pelo Decreto-Lei Federal n°. 656, de 27.06.1969 (DOU 30.06.1969)
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ATO DA REITORIA I N.° 1193/26

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no exercício da

Reitoria, usando de suas atribuições legais e, considerando:

- o art. 76, § 4° da Portaria Normativa CGU n.° 27/2022;

- o Processo n° 23111.004370/2026-07;

RESOLVE:

1. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar de Rito

Ordinário, constituída pelo Ato da Reitoria n.° 481/26, de 07/04/2026, publicado no Boletim de Serviço

Especial em 13/04/2026, para, no prazo de 60 (sessenta) dias, continuar a apuração de possíveis

irregularidades sobre as quais versam os autos do Processo n.° 23 111.004370/2026-07;

2. Os servidores designados ficam dispensados de suas atividades funcionais nos

horários em que se dedicarão à realização dos trabalhos da Comissão, nos termos do § 1° do artigo 152

da Lei 8.112/90.

Teresina, 06 de julho de 2026.

EDMILSOA DE MOURA

Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Instituída pela Lei Federal n°. 5.528, de 12.11.1968 (DOU 18.06.1969) Regulamentada peio Decreto-Lei Federal n°. 656, de 27.06.1969 (DOU 30.06.1969)
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